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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 24/2025

Sumário: Dando por finda, a seu pedido, a Comissão de Serviço de Maurino Fidélis Espírito
Santo Dias Évora, no cargo de Diretor Nacional da Defesa.

Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 31º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de
novembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Fim de comissão de serviço

É dada por finda, a seu pedido, a comissão de serviço de Maurino Fidélis Espirito Santo Dias
Évora, no cargo de Diretor Nacional da Defesa.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a
partir do dia 1 de julho de 2025.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de junho de 2025. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 25/2025

Sumário: Dando por finda a Comissão de Serviço de Elton John Baptista Rocha, no cargo de
Inspetor-Geral da Defesa Nacional.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 31º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de
novembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Fim de comissão de serviço

É dada por finda a comissão de serviço de Elton John Baptista Rocha, no cargo de Inspetor-Geral
da Defesa Nacional.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a
partir do dia 1 de julho de 2025.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de junho de 2025. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 26/2025

Sumário: Nomeando Elton John Baptista Rocha para, em Comissão de Serviço, exercer o cargo
de Diretor Nacional da Defesa.

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 dos artigos 195º e 196º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março,
conjugados com o n.º 3 do artigo 13º do Decreto-Lei n.º 58/2021, de 29 de setembro, e com o n.º
1 do artigo 23º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de novembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Nomeação

É nomeado o Elton John Baptista Rocha para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Diretor
Nacional da Defesa.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a
partir do dia 1 de julho de 2025.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de junho de 2025. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 27/2025

Sumário: Nomeando Justiniano Rodrigues Lopes para, em Comissão de Serviço, desempenhar o
cargo de Inspetor-Geral da Defesa Nacional.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 59º, no n.º 1 do artigo 195º e do n.º 1 do artigo 196º,
todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, conjugados com o n.º 4 do artigo 16º do Decreto-Lei
n.º 58/2021, de 29 de setembro; e

 Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Nomeação

É nomeado Justiniano Rodrigues Lopes para, em comissão de serviço, desempenhar o cargo de
Inspetor-Geral da Defesa Nacional.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a
partir do dia 1 de julho de 2025.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de junho de 2025. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 28/2025

Sumário: Nomeando Ângela Maria Lopes Gomes, Diretora Nacional da Saúde, para integrar o
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Previdência Social, na qualidade de representante do
Departamento Governamental responsável pela Saúde.

A natureza e a missão do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS)
estão previstas no artigo 12º do Decreto-Lei n.º 40/2014, de 11 de agosto, alterado pelo Decreto-
Lei 50/2016, de 10 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 34/2024, de 22 de julho.

A composição do mencionado Conselho Diretivo está prevista no artigo 13º do mencionado
diploma. O n.º 3 deste artigo estabelece que os seus membros são nomeados pelo Conselho de
Ministros sob proposta dos membros do Governo que superintendem os setores em questão,
excetuando os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, cuja nomeação é da
exclusiva competência das entidades que representam.

Assim,

Visando criar condições para o funcionamento eficiente e regular do Conselho Diretivo do INPS;

Atendendo à necessidade de se nomear o membro do Conselho Diretivo do INPS representante
do Departamento Governamental responsável pela área da Saúde;

Ao abrigo da alínea c) do n. º 1 e do n.º 2 do artigo 13º do Decreto-Lei n.º 40/2014, de 11 de
agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 50/2016, de 10 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 34/2024,
de 22 de julho; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Objeto

É nomeada Ângela Maria Lopes Gomes, Diretora Nacional da Saúde, para integrar o Conselho
Diretivo do Instituto Nacional de Previdência Social, na qualidade de representante do
Departamento Governamental responsável pela área da Saúde.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 26 de junho de 2025. — O Primeiro-Ministro, José
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Ulisses Pina Correia e Silva.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato do Despacho n.º 730/2025

Sumário: Prorrogando a Licença sem Vencimento de Roseline Miluci Santos Veiga, Técnico
Nível II, contratado por Tempo Indeterminado do Ministério da Agricultura e Ambiente.

Extrato do Despacho de Sua Excelência o Ministro da Agricultura e Ambiente

De 23 de junho de 2025

É Prorrogada, para mais 1 (um) ano, a licença sem vencimento de Roseline Miluci Santos Veiga,
Técnico nível II, contratado por Tempo Indeterminado do Ministério da Agricultura e Ambiente
na Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão, nos termos do nº 1, do art.º 48º do
Decreto-Lei nº 3/2010, de 08 de março, com efeito a partir de 02 de julho de 2025.

Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial do Ministério da
Agricultura e Ambiente, na praia, aos 26 de junho de 2025. — A Diretora Geral, Arilde Galvão
Teixeira.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato de Rescisão de Contrato de Trabalho n.º 44/2025

Sumário: Rescindindo, a seu pedido, o Contrato de Trabalho a Termo celebrado, entre o
Ministério da Agricultura e Ambiente e Silviana Ricarda Mendes da Veiga.

Extrato de Rescisão de Contrato de Trabalho a Termo Pelo Trabalhador

É rescindido, a seu pedido, nos termos do artigo 243º do Código Laboral, o Contrato de Trabalho
a Termo celebrado, em 29 de novembro do ano de 2023, entre o Ministério da Agricultura e
Ambiente e a Senhora Silviana Ricarda Mendes da Veiga, Assistente Técnico nível VI, com
efeitos a partir de 02 de maio de 2025.

Praia, aos 26 de maio de 2025. — A Diretora Geral, Arilde Galvão Teixeira.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato de Rescisão de Contrato de Trabalho n.º 45/2025

Sumário: Rescindindo, a seu pedido, o Contrato de Trabalho a Termo celebrado, entre o
Ministério da Agricultura e Ambiente e Adilson Miguel Tavares da Veiga.

Rescisão de Contrato de Trabalho a Termo Pelo Trabalhador

É rescindido, a seu pedido, nos termos do artigo 243º do Código Laboral, o Contrato de Trabalho
a Termo celebrado, em 19 de março do ano de 2025, entre o Ministério da Agricultura e
Ambiente e o Senhor Adilson Miguel Tavares da Veiga, Contabilista do POSER,  com efeitos a
partir de 09 de julho de 2025.

Praia, aos 25 de junho de 2025. — A Diretora Geral, Arilde Galvão Teixeira.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato de Contrato de Trabalho n.º 46/2025

Sumário: Contratando Técnicos, para Quadro do Pessoal do Ministério da Agricultura e
Ambiente, que se indicam.

Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado

De 24 de abril de 2025

São contratados, nos termos do disposto ao abrigo artigo 69º, alínea a), n. º 1 e n.º 2 ambos do
artigo 70º, n.º 1 e n.º 2 do artigo 71º e o artigo 123º, todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março,
que estabelece o regime jurídico do emprego público, conjugado com o artigo 27º do Decreto-Lei
n.º 4/2024, de 24 de janeiro republicado a 30 de janeiro de 2024 que estabelece os princípios,
regras e critérios de organização, estruturação e desenvolvimento profissional dos funcionários
sujeitos ao regime do Emprego Público, que interagem as careiras do regime Geral da
Administração Pública e o Decreto-Lei n.º 57/2019, de 31 de dezembro que estabelece os
princípios e normas aplicáveis  ao recrutamento e seleção de pessoal e dirigentes intermedias na
Administração Pública que foi alterado pelo Decreto-Lei 24/2024, de 04 de julho, para exercerem
funções de Técnico de Júnior no I nível  de remuneração do GEF - 4, enquadrados no quadro do
Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente, os senhores identificados no quadro abaixo,

com efeitos a partir publicação no Boletim Oficial.

Nº Nome Serviço Afeto Categoria

1 Juventino Furtado Correia DNA Técnico Júnior no I Nível

2
Nelida Virgínia Barros
Alves

DGASP Técnico Júnior no I Nível

3
Vanderleia Lopes
Conceição

Delegação de São Nicolau Técnico Júnior no I Nível

Visto pelo Tribunal de Contas em 18 de junho de 2025.

A Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial do Ministério
da Agricultura e Ambiente, na Praia, aos 25 de junho de 2025. — A Diretora Geral, Arilde
Galvão Teixeira.

II Série | nº 121 01 de julho de 2025 | Pág. 12

A
20

25
/S

2/
BO

12
1/

23
62

6
Ex

tr
at

o 
de

 C
on

tr
at

o 
de

 T
ra

ba
lh

o 
n.

º 
46

/2
02

5



AGÊNCIA REGULADORA MULTISSETORIAL DA ECONOMIA - ARME 
Conselho de Administração

Deliberação n.º 50/CA/2025

Sumário: Atualizando os preços dos produtos petrolíferos do mês de julho de 2025.

Deliberação de 30 de junho

Considerando a evolução dos preços dos produtos petrolíferos no mercado internacional durante
o mês de junho de 2025 e a cotação do euro face ao dólar americano do último dia útil do mês de
junho;

Tendo em conta as disposições legais infra:

-  Lei n.º 16/X/2022, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento de Estado para o ano
económico de 2023, alterando as taxas de Direitos de Importação (DI) e as taxas de
Imposto sobre o Consumo Especial (ICE), constantes da Pauta Aduaneira, aprovada pela
Lei n.º 49/IX/2019, de 27 de fevereiro (corrigida pela Retificação n.º 25/2019, de 28 de
março), relativamente à gasolina, ao gasóleo e fuel, conforme o quadro anexo III, da
presente Lei do Orçamento de Estado.

- Deliberação n.º 17/CA/2022, de 23 de junho, da Agência Reguladora Multissetorial da
Economia, que fixa os novos parâmetros Custo Unitário de Gestão do Sistema de
Logística (CUGSL) e Margem Máxima Unitária de Distribuição e Venda a Retalho
(MMUD).

- Deliberação n.º 36/CA/2024, de 31 de outubro, da Agência Reguladora Multissetorial da
Economia, que determina as correções e ajustes das tarifas dos produtos petrolíferos
regulados, para o ano de 2024.

- Deliberação n.º 43/CA/2024, de 31 de dezembro, da Agência Reguladora Multissetorial
da Economia, que altera os valores da comissão dos agentes dos postos de abastecimento
dos combustíveis do parâmetro MMUD, constante do quadro anexo à Deliberação n.º
17/CA/2022 de 23 de junho.

Assim,

Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 16º do Decreto-lei n.º 50/2018, de 20 de setembro,
que aprova os Estatutos da Agência Reguladora Multissectorial da Economia e no artigo 7º do
Decreto-Lei n.º 19/2009, de 22 de junho, que estabelece os princípios orientadores da política de
preços e a fórmula de cálculo dos preços de comercialização de produtos petrolíferos, o Conselho
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de Administração da ARME delibera o seguinte:

Ponto único: Aprovar o parâmetro CP (custos de importação dos produtos petrolíferos) da
fórmula de cálculo dos preços máximos de venda ao consumidor final de produtos petrolíferos e
os novos preços máximos de venda ao consumidor final de produtos petrolíferos, conforme os
quadros abaixo indicados:

A presente deliberação entra em vigor a partir das 00:00 horas do dia 1 de julho de 2025.

Feita na Cidade da Praia, aos 30 de junho do ano de 2025. — O Conselho de Administração,
Presidente, Leonilde Santos, Administradores, João de Pina F. Tomar e Carlos Ramos.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
Câmara Municipal

Extrato da Deliberação n.º 100/2025

Sumário: Aprovando a promoção do Funcionário Elton Saliny Gomes de Pina, da Câmara
Municipal de São Miguel.

Extrato da Deliberação de 23 de junho

A Câmara Municipal de São Miguel, na sua 10ª (décima) reunião ordinária de 23 de junho de
2025, deliberou por unanimidade, promover ao abrigo do disposto da Lei nº 134/IV/95, de 03 de
julho, conjugado com o nº 1 do artigo 52º do Decreto Lei nº 4/2024, de 30 de janeiro, que aprova
o PCFR, para o segundo nível de remuneração da categoria de técnico júnior, o Sr. Elton Saliny
Gomes de Pina.

Câmara Municipal de São Miguel, na cidade de Calheta, aos 25 de junho de 2025. — O
Presidente, Herménio Celso Silva Gomes Fernandes.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
Câmara Municipal

Extrato da Deliberação n.º 101/2025

Sumário: Aprovando a promoção dos Funcionários da Câmara Municipal de São Miguel, que se
indicam.

Extrato de deliberação de 23 de junho 

A Câmara Municipal de São Miguel, na sua 10ª (décima) reunião ordinária de 23 de junho de
2025, deliberou por unanimidade, promover ao abrigo do disposto da Lei nº 134/IV/95, de 03 de
julho, conjugado com o artigo 60º do Decreto Lei nº 4/2024, de 30 de janeiro, para o segundo
nível de remuneração da categoria de Apoio Operacional, os seguintes funcionários: Anabela
Cardoso, Maria Izabel Fidalgo Galina, Ana Teresa Mendes, Edna Filomena Pereira de Pina e
Evaldino Borges Silveira.

Câmara Municipal de São Miguel, na cidade de calheta, aos 25 de junho de 2025. — O
Presidente, Herménio Celso Silva Gomes Fernandes.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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